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ANEXO I  
 PLANO DE TRABALHO 

 

1. DADOS CADASTRAIS 
 

Órgão/Entidade Proponente  MUNICIPIO DE IMIGRANTE C.N.P.J.  92.454.776/0001-08 

Endereço  RUA CASTELO BRANCO, Nº 15 - CENTRO 

Cidade  

IMIGRANTE 

U.F.  

RS 

C.E.P. 

 95885-000 

DDD/Telefone  

51 3754-1100 

Conta Corrente 

Conta aberta pelo Estado 

Banco 

Conta aberta 
pelo Estado 

Agência 

Conta aberta 
pelo Estado 

Praça de Pagamento 

Conta aberta pelo Estado 

Nome do Responsável  GERMANO STEVENS C.P.F.   695.897.710-68 

C.I./Órgão Expedidor  

7057696143 SJS/DI - RS 

Cargo  

PREFEITO MUNICIPAL 

Função:  

GESTOR 

Endereço  RUA CASTELO BRANCO, Nº 15 C.E.P. 95885 000 

Home Page: www.imigrante-rs.com.br e-mail: gabinete@imigrante-rs.com.br 

2. OUTROS PARTÍCIPES 
 

Nome C.N.P.J/C.P.F. 

Endereço C.E.P. 

3. DESCRIÇÃO DO PROJETO 

 

Título do Projeto:  

PAVIMENTAÇÃO DAS RUAS JOSÉ 
LORSCHEIDER, FERNANDO FERRARI, 

GUILHERME SCHEER E PEDRO RISSI EM 
IMIGRANTE/RS 

Período de Execução: 

Início 

 
(APDOE) 

Término (em dias) 
 

12 meses 

Identificação do Objeto: 

Execução de Obras de Infraestrutura Urbana para melhorias na segurança da trafegabilidade local, 
conforme plano de trabalho aprovado, visando melhorias na qualidade de vida dos moradores 

residentes na área de intervenção, por meio da implantação de obras de PAVIMENTAÇÃO DAS 
RUAS JOSÉ LORSCHEIDER, FERNANDO FERRARI, GUILHERME SCHEER E 
PEDRO RISSI EM IMIGRANTE/RS conforme especificações técnicas e legislação vigente. 
Justificativa da Proposição:  

O Município de Imigrante/RS possui uma população de 3.123 habitantes, com IDESE / 2021 de 0,852. 

presente projeto tem por finalidade responder a demandas identificadas junto à população e aos 
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órgãos técnicos do município, relacionadas à melhoria das condições de infraestrutura urbana, 

através da Pavimentação de Vias Urbanas. Neste contexto, a pavimentação das ruas JOSÉ 

LORSCHEIDER, FERNANDO FERRARI, GUILHERME SCHEER E PEDRO RISSI é de suma 

importância, este trecho em especial, por ser de intenso tráfego de veículos, bem como o fato desta 

estrada ser via essencial de ligação a serviços públicos (SAÚDE PÚBLICA/EDUCAÇÃO), devido ao 

tráfego de ambulâncias, munícipes em busca de atendimento nos Postos de Saúde, Hospitais e 

Farmácias, entre outros serviços de saúde, bem como é rota do Transporte Escolar Municipal por 

onde passam diariamente vários ônibus escolares. Nestes trechos destaca-se a necessidade de 

intervenção para melhoria do fluxo e redução dos acidentes e outros fatores importantes de segurança 

viária. As melhorias propostas refletem diretamente na qualidade de vida da população, 

principalmente no que se refere à mobilidade urbana e segurança viária aos locais públicos, visto que, 

atualmente, as vias encontram-se danificadas pela falta de pavimento, ondulações na pista, com alto 

número de buracos e sem drenagem e sinalização, além de outras situações), o que aumenta 

significativamente o risco para acidentes de baixo/médio e alto nível, prejudicando o munícipe na 

utilização desta via pública para acesso aos serviços essenciais de Saúde e Educação. 

 

4. CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO 
 

 
 
 

 
Meta 

 
Etapa/Fase 

Especificação Quantificação Duração 

Melhorar em 85% das 
condições da 
infraestrutura de 
tráfego nas ruas 
impactadas, mas 
principalmente no que 
tange garantia de 
segurança, mobilidade 
e acessibilidade aos 
moradores residentes 
no entorno do local da 
intervenção, 
contribuindo na 
melhora da qualidade 
de vida destes. 

Preparação – 
atos 
preparatórios 
(elaboração 
termos de 
referência) PAVIMENTAÇÃO 

DAS RUAS JOSÉ 
LORSCHEIDER, 

FERNANDO 
FERRARI, 

GUILHERME 
SCHEER E PEDRO 

RISSI EM 
IMIGRANTE/RS 

  

Unidade 01 
A partir da 
Publicação 
do DOE/RS 

 
12 MESES 

Licitação 
(Publicação e 
abetura de 
Edital) 

Contratação 
(assinatura e 
publicaçãoes 
legais) 

Execução 
(ordem de 
início de obra) 
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5. PLANO DE APLICAÇÃO (R$ 1,00) 
 
 

Natureza da Despesa Total Concedente Proponente 

Código Especificação    

 Despesas Capital Total (R$) Total (R$) Total (R$) 

4.4.90.51.00 
Obras e 

Instalações 

PAVIMENTAÇÃO DAS RUAS 
JOSÉ LORSCHEIDER, 
FERNANDO FERRARI, 

GUILHERME SCHEER E 
PEDRO RISSI EM 
IMIGRANTE/RS 

  

R$ 1.300.604,37 R$ 1.000.000,00 R$ 300.604,37 

TOTAL GERAL  R$ 1.300.604,37 R$ 1.000.000,00  R$ 300.604,37 

 
 

6. CRONOGRAMA DE  DESEMBOLSO¹ (R$ 1,00) CONCEDENTE 

 
Meta 1º mês 2º mês 3º mês 4º mês 5º mês 6º mês 

1 R$ 333.333,33    R$ 333.333,33  

 
Meta 7º mês 8º mês 9º mês 10º mês 11º mês 12º mês 

1 
  

R$ 333.333,34 
   

 
 

PROPONENTE (CONTRAPARTIDA) 
 

Meta 1º mês 2º mês 3º mês 4º mês 5º mês 6º mês 

1 R$ 100.201,46    R$ 100.201,46  

 
Meta 7º mês 8º mês 9º mês 10º mês 11º mês 12º mês 

   
R$ 100.201,45 

   

1 O cronograma de desembolso deverá estar em consonância com as metas e fases ou etapas 
de execução do objeto do instrumento. 
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7. DECLARAÇÃO 

 

7.1. DECLARAÇÃO PARA MUNICÍPIOS 

Imigrante, RS, 29 de dezembro de 2025. 
 
 
 
 

GERMANO STEVENS 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 
 

 

Na qualidade de Prefeito Municipal de Imigrante, declaro, para fins de prova 

junto ao Estado do RS , para os efeitos e sob as penas da lei, que: 

 

Os atos para formalização do processo referentes à celebração do 

Convênio não contrariam a Lei Orgânica Municipal.  

 

Existe previsão orçamentária e recursos financeiros para contrapartida 

municipal:  

 

Projeto 1008. 

Dotação 26.782.0045.1008               Valor R$ 300.604,37. 

 

Não há qualquer débito em mora ou situação de inadimplência junto aos Órgãos 

e Entidades da Administração Pública Estadual que impeça a transferência de 

recursos oriundos de dotações consignadas no Orçamento do Estado do Rio 

Grande do Sul, na forma deste Plano de Trabalho. 
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8 - APROVAÇÃO PELO CONCEDENTE             

Aprovado. 
 
 
 
 

_______________ 
Porto Alegre,     de    de 2025. 

 
 
 
 
 

____________________________________________________ 
Fernando Classmann 

Secretário-Adjunto de Desenvolvimento Urbano e 
Metropolitano 
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